
MAURO CAVA1.CANT1: DE SOUZA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PROGRAMAÇÃO DA
PÁGINA HTML, MANUTENÇÃO E ALIMENTAÇÃO MENSAL DO SÍTIO
INSTITUCIONAL: WWW.CMFORTIM.CE.GOV.BR. DA cÂMARA
MUNICIPAL DE FORTIM.



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

DETERMINA

Que o setor competente desta Casa Legislativa efetue coleta de preço,
para a cobertura de tais despesas constantes do objeto a seguir especificado
conforme os dados adiante:

01 Prestação de-serviços-na programação Ida página
html, manutenção- e-alimentação mensal do sítio
institucional: ~-9!1fortim.ce.gov.brL_da Câmara
Munici ai de Fortim. .

ITEM OBJETO

7 f---
.l-Fodim - CE., 03 de janeiro de 2023......



Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para l<l:i~~~
serviços na programação da página html, manutenção e alimentação mensal do sítio institucional:
www.gnfortim.ce.gov.br. da Câmara Municipal de Fortim.

Assunto Solicitação de Cotação de Preço
De Licitação <licitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para <medeiros.emerson@gmail.com>
Data 2023-01-0308: 17

EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME
CNPJ: 14.062.771/0001-18

Item Descrição Quantidade Und

01

Prestação de serviços na programação da página
html, manutenção e alimentação mensal do sítio
institucional:www.cmfortim.ce.gov.br. da
Câmara Municipal de Fortim,

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAIA FERRE.JRA DOS SANTOS

DIREroRA GERAL
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Assunto
De

Solicitação de Cotação de Preço

Para
Data

Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
<digi-ex@hotmail.com>
2023-01-0308:20

DIGI-EX CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 15.093.428/0001-01

Item Descrição Quantidade Und

01

Prestação de serviços na programação da página
html, manutenção e alimentação mensal do sitio
institucional.www.cmfortim.ce.gov.br, da Câmara
Municipal de Fortim.

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RElUTA SOlUlA FERREIRA DOS SANTOS

DI.R.E1'ORA GERAL
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Data
<Iuisreisbr@gmail.com>
2023-01-0308:23

Assunto Solicitação de Cotação de Preço
De Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Para

LUIS SILVA DOS REIS FILHO 45497036368
CNPJ: 40.744.001/0001-65

Item Descrição Quantidade Und

01

Prestação de serviços na programação da página
html, manutenção e alimentação mensal do sítio
institucional.www.cmfortim.ce.gov.br, da Câmara
Municipal de Fortim.

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da ÇPL

RENATA SORAIA FERREIRA DOS SANroS

DIRE1'ORA GERAL
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Assunto
De
Para
Data

Re:Solicitação de Cotação de Preço
Luis Reis <Iuisreisbr@gmail.com>
Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
2023-01-03 09: 14

• Microsoft Word - PROPOSTACMFORTIM - SITE.docx.pdf( ",206 KB)

Bom dia. Segue proposta conforme solicitado.

Em ter., 3 de jan. de 2023 às 08:23, Licitação <licitacao@cmfortim.ce.gov.br> escreveu:
LUIS SILVA DOS REIS FILHO 45497036368
CNPJ: 40.744.001/0001-65

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para Prestação de
serviços na programação da página html, manutenção e alimentação mensal do sítio institucional:
www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara Municipal de Fortim

Item Descrição Quantidade Und

01

Prestação de serviços na programação da página
html, manutenção e alimentação mensal do sítio
institucional:www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara
Municipal de fortim.

12 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAU FERREIRA DOS SANTOS

DIR.ETORA GERAL
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Luis Reis
TI - Instituto Waldemar Falcão
Salesianas - Aracati



Â~~~
SOLUÇOES DIGITAIS

Luís SILVA DOS REISFILHO - MEl

À COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM - CE.

Apresentamos a Câmara Municipal de Fortim proposta comercial e resposta a
cotação de preços.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO TOTAL VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Prestação de Serviços na
Programação da Página HTML,
Manutenção e Alimentação

MÊS1
Mensal do Sítio Institucional:

12 R$ 750,00 R$ 9.000,00

www.cmfortim.ce.gov.br, da
Câmara Municipal de Fortim.

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias
Proponente: Luis Silva dos Reis Filho - MEl
CNPJ: 40.744.001/0001-65
Endereço: Travessa Felismino Filho, 940 - Centro - Aracati CE
CEP.: 62800-000

FORTIM-CE, 03 de JANEIRO de 2023.

Assinatura



• Proposta.pdtí-ví O? KB)

Assunto RE: Solicitação de Cotação de Preço
De Digi-ex ConsultoriaTreinamento e ServiçosLtda <digi-ex@hotmail.com>
Para Licitação<Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Data 2023-01-0515:07

Boa tarde.

Conforme solicitado, segue em anexo nossa proposta de preços.

Sem mais,
Alexandre Teixeira.

Diqi-ex Consultoria. Treinamento e Serviços Uda. ME
Travessa Miguel Carvalho. 131. Farias Brito. Araeatl. Cear.!!
CNPj: 15.093.42810001·01 e-mail: g~@)J~

De: licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Enviado:terça-feira,3 dejaneiro de 202308:20
Para:digi-ex@hotmail.com<digi-ex@hotmail,com>
Assunto: Solicitaçãode Cotaçãode Preço

DIGI-EX CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVlCOS LTDA
CNPJ: 15.093.428/0001-01

Venho através deste, solicitar de V. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para Prestação de serviços na
programação da página htm1, manutenção e alimentação mensal do sítio institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara
Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

01

Prestação de serviços na programação da página
html, manutenção e alimentação mensal do sítio
institucional:www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara
Municipal de Fortim.

12 Meses

m mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possivel.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

i=r;ilTIM-..............._-
RENATA SORAlA FERREIRA DOS SANTOS

DIRETORA GERAL
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À Presidente da Comissão de Licitação
Câmara Municipal de Fortim.
Município de Fortim, Estado do Ceará.

Proposta de Serviços
Aracati-CE., 05 de janeiro de 2023.

Em atendimento ao e-mail recebido na data de 03 de janeiro de 2023, venho
através deste comunicar-lheque nossaempresa possui corpo técnico capacitado para
amparar a CâmaraMunicipalde Fortim.

Isto posto, oferecemos nossa proposta de preços a Prestação de serviços
na programação da página html, manutenção e alimentação mensal do sítio
institucional:www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara Municipal de Fortim.

Quanto custa?
Oferecemos uma proposta no valor mensal de R$ 825,00 (oitocentos e

vinte e cinco reais), totalizando R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), para o
quantitativo estimado de 12 (dez) meses.

Validade da Proposta
Essa proposta é válida por um período de 60 (sessenta) dias. Após esse

prazo, gentileza realizar novo contato.

Forma de Pagamento:
Depósito em conta bancária de titularidade da empresa, a ser fornecida no

ato da contratação.

Fale conosco:
Entre em contato pelos telefones (88) 9.9864.3212 ou pelo e-mail: digi­

ex@hotmail.com.

.---.."
f~~ci;~~ ~tex~tidre~el eira "d;s~sa
Digl-ex Consultoria, Trelnamel1to e Serviços Ltda. ME

r IHSCRIÇAO CNPJ --,

15.093.428/0001-01
DIGI.a CONSULTORIATREIJW1ENTO

E SERViçoS LTOA.IE
Tray.~uM carvalho. 131. F..-tM BritO
L Aracatl CeItt. CEr:6UOO- _j Oigi-ex Consultoria, Treinamento e Serviços Ltda. ME

CNPJ:15.093.428/0001-01 I 88-9.9864.3212 I digi-ex@hotmali.com



• PROPOSTACMFORTIM- SITE 2023(1).pdf(~342 KB)

Assunto Re: Solicitação de Cotação de Preço
De Emerson Medeiros <medeiros.emerson@gmall.com>
Para Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br>
Data 2023-01-0515:30

Em ter., 3 de jan. de 2023 às 08:17, Licitação <Iicitacao@cmfortim.ce.gov.br> escreveu:
EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME
CNPJ: 14.062.771/0001-18

Venho através deste, solicitar de Y. Sa. Cotação Prévia de Preços para Contratação de empresa para Prestação de serviços na
programação da página htm1, manutenção e alimentação mensal do sítio institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara
Municipal de Fortim.

Item Descrição Quantidade Und

01

Prestação de serviços na programação da página
htm1,manutenção e alimentação mensal do sítio
institucional:www.cmfortim.ce.gov.br. da
Câmara Municipal de Fortim.

L2 Meses

Sem mais para o momento, aguardo resposta a solicitação o mais breve possível.

Atenciosamente,

Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL

RENATA SORAIA.FERREJRA D09 SAXTOS

DIRET()RA GERAL
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Emerson Medeiros de Melo
DlrelOl' f em t'KJn@ I rv luI modelfOs emMSOn@gma!l com
Rua FrarrClsca Adnana de Moura, 42 - Centro
Fonim/CE - BmsU-CEP- 62 8150000
Tel•. +55 (88) 99714-3137 199804-4468



À COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM - CE.

Segue abaixo a cotação de preços da empresa FORT COMERCIO E SERVICOS para

o seguinte objeto: Prestação de Serviços na Programação da Página HTML, Manutenção

e Alimentação Mensal do Sítio Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara

Municipal de Fortim, visando atender as suas necessidades.

ESPECIFICAÇÃO
VALOR

ITEM UNO TOTAL VALOR UNT.
TOTAL

Prestação de Serviços na

Programação da Página HTMl,

Manutenção e Alimentação
MÊS1 12 700,00 8.400,00Mensal do Sítio Institucional:

www.cmfortim.ce.gov.br, da

Câmara Municipal de Fortim

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias
Proponente: EMERSON MEDEIROS DE MELO ME
CNPJ/CPF: 14.062.771/0001-18
Endereço: RUA JOAQUIM PEREIRA 1077, CENTRO - FORTIM/CE
CEP.: 62.815-000

FORTIM-CE, 04 de JANEIRO de 2023.

6t4a<J t(tJ¬ (/&5 l'f. /1tzto
Assinatura

Rua Joaquim Pereira 1077, Centro/Barra - CEP: 62815-000 - Fortim/CE.
E-mail: suportefortnet@gmail.com/Fones: (88) 99714.3187

CNPJ: 14.062.nl/OOOl-18 - CGF:06.572.273-6



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

J ·aodode P~uiü de Mercado
..a-.. ~I \ c..; 11"....·1.:o.....,(;i.....J-p

A Presidente da CamaniMuniciphl,de Fortim 'J

Sra. Kath Anne Mel riJa Silva SjmDDasS· :::-.::::
~--=
)~.-

\: __..".. ~ j L

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fortim, Estado
do Ceará, nomeada através da Portaria n? 002/2023, de 09 de janeiro de 2023, composta pelos
servidores públicos municipais abaixo assinados, atendendo a solicitação datada de
03/0112023, realizou pesquisa de mercado, juntamente as prestadoras de serviços, com intuito
de obter informações sobre valores para a Prestação de serviços na programação da página
html, manutenção e alimentação mensal do sítio institucional: www.cmfortim.ce.gov.br, da
Câmara Municipal de Fortim,

\.. r' ~ -1 -~l -

PROPONENTES CNPJ VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Luis Silva dos Reis Filho 45497036l6R. I-L4Q-144.o0']JOOOl-65 R$ 750,00 R$ 9.000,00
Emerson Medeiros de Melo - ME 1:t062. 77 1I00_()I-18 R$ 700,00 R$ 8.400,00
Digi-ex Censuhoria, - Treinamento e is .093 .42y,oOo.l-01 R$ 825,00 ' R$ 9.900,00
Serviços Ltda - ME ---4 --1 1_ 1./

-MEDIA ./ H RS 758p3 RS 9.099,96·,\f ./..De acordo ..Ç.omapesquisa realizada em meréado_as despesas ficaram estimadas
no valor mensal de RS 758~31setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos),
totalizando o valor groõiJ estimado de RS 9.099,96 (nove' mil noventa e nove reais e
noventa e seis centayo-sr,--para o período de 12 (doze) meses:...

Atenciosamente,

Fortim - CE, 09 de janeiro de 2023.

~..J!n~
Presidente da.GPL

~()~nMn ~\ti~~(\ í~~ O\og~
síilin~;~;d;~T~~azda Silva

Membro

~~~1&foP~
Membro



MAURO C.AVALCANTEDE SOUZA

Da: Presidência do L~islativo
Para: Departamento de Finanças
Assunto: Existência de Dotação Orçamentária (confirma)

Em face da necessidade da contratação para a Prestação de Serviços na
Programação da Página Html, Manutenção e Alimentação Mensal do Sítio
Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara Municipal de Fortim, solicito que V.
Sa. manifeste-se acerca da existência de recursos orçamentários para a cobertura
das despesas, com Orçamento Básico Total no-valor de R$ 9.099,96 (nove mil
noventa e nove reais e..no:venta e.~is--centavos)·. Caso haja existência de saldo
orçamentário no exercíeio_de ..1023 I ara cobrir as despesas com a referida
contratação, que sejam informados a dotação orçamentária e o elemento de
despesa para empenho. ____j- - -- ~ ~

/'o,fu;; - CE, 11 dejaneirode2023.
I! ,

l2LtL-b.;) l:,
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MAURO CAVALCANTE OE SOUZA

~
"'1 \ - ~

APresidente da Câma~~~wê1p~ ~!)i~
Sra. Kath Anne Meira d!5jlv~5imonassl ;:-::~~~~

Ematenção ao Despacho e observando-se os preceitos legais dispostos na Lei
Orçamentária Anual, informamos a disponibilidade orçamentária para a Prestação de
Serviços na Programação da. Página Html, Manutenção e Alimentação Mensal do Sítio
Institucional: www.cm_fortim.ce.gov.br. da Câmara Municipal de Fortim, conforme a
tabela a seguir:

PROGRAMALOA
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
FONTE:

01 - Câmara Municipal de Fortim
01:õ1- Câ'iTlãraMunicipal deFortrm
3·3·9u:1lu.uo- .........

- Serviços de+eenelegia da-IQformação e Comunicação - PJ
1500000000 - Recursos <D(dinários

Projeto/Atividade:
Classificação Econômica:
Valor Reservado:

2.001 - Manuteneão das Ativjdades da Câmara Municipal
3.3.90-40.00
R$ 9.099',96 (nove mil nov~nta e nove reais e noventa e
seis centavos

Valor reserva ao em conformidade com aS-ifrfqt1'naçõesconstantes no Laudo
de Pesquisa de Mercado.- I ,i

Fortim - CE,11de janeiro de 2023.



MAURD CAVALCANTE DE SOUZA

Fica, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizada a
proceder à abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação
albergado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, cujo objeto é a Prestação de
serviços na programação da página hbnl, manutenção e alimentação mensal
do sítio institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara Municipa'l de Fortim,
sendo que as despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária nO
01.01.01.031.0001.2.001-/3:-3:'90.;40.0.

ITEM
01

UNID. QUANT.
MES 11

r
Forti!!_l- CE., 23 de janeiro de 2023.



J7ÁMARA MUNICIPAL DE .." ..........
Extrato de Publicação

Dlério Oficial dos tY'UI'lll.iIU'U:S

Matéria Publi
Edição ""'"-'.,I;I!IIU"'_---A-­
Servidor~'~~~,...,.:loQQ.!.~

~atricula N°-l.ll~~:..z.:.... __
PORTARIA N° 00212023

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
FORMADA POR SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FORT1M, PARA PROCEDER
LICITAÇÃO OE INTE~ESSE DA CÂMARA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1CIPAL DE FORTlM, Sra. KATH ANNE MEIRA
DA SILVA SIMONASSI. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação
de bens, serviços é obras do Legislativo. com competência para processar licitações,
conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Art. 2° - A Comissão será composta de 03 (três) membros abaixo
discriminados, sendo, o Presidente, o Sea1!tário e um terceiro membro:

Presidente: Renata Soraia Ferreira dos Santos
Membro; Sídilta Alexandre Tomaz da Silva
Melllbro: Samara Barbosa da Silva

Art, 3° - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão.

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Liyitação não excederá a
01 (um) ano, vedada a sua recondução total para 6 período subsequente.

Art. se - A Comissão 'procecerá a- seus ti-abalhos sempre que necessário,
seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 6° - Nas Licitaçôes para aquisição elou alienação de bens, contratações
de serviços e obras, compete à Comissão:

- adotar as providências preliminares ao processo licitat6rio;

- elaborar o edital, anexando minuta de contrato;



- comunicar aos órgãos interessados e legais;

- providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso;

- expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados;

- apreciar a qualificação dos concorrentes;

- receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de
habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos que o
compõem;

- julgar as propostas;

- decidir sobre impugnações e recursos que porventura sejam feitos;

- emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para
homologação do Ordenador de Despesas;

- propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas modalidades de
advertência e multa para decisão do Ordenador de Despesas;

- apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo
para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, sujeitos a esse processo,
emítindo parecer para decisão do Ordenador de Despesas.

Art.P-Esta Portariaentra em \4gorna datade sua publicação.

Paço da CâmaraMunicipal de Fortim.
Em, 09 de janeiro de 2023.

Kath An e Meira da Silva Simon ... 1
- Presidentedo Legislativo-



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

AUTUAÇÃO

.,
Hoje, nesta cidade de Fortim na sala da Comissão Permanente de Licitação,

constituída pela Portaria n? 002/2023, de õ9 de Janeiro de zõza, AUTUO o presente processo
administrativo de n° 2023.01.24.01 ;e para COfiSfãr, lavrei este lermo. Eu Renata Soraia
Ferretes dos Santos,Presidente-de-Comissãe Permanente de Licitação da Câmara MUnicipal
deFortim, o subscrevo. ) /

,Ll_Fortim - CE.~.24 de janeiro de 2023.

/-
~r.1 nj-n ~rllid cl:ib5)r!inW~ FerreirJdos'Santos
Presidente da Comissão de Licitação



MAURO CAVALCANTE DE SOUZA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023

Processo Admin,istra!!yo nO 2023~:l!24!.Ol LJfiL IR) r,;)-
~ ....._ ~ 1

A Presidente da Comissão Rerman:e e-.ae:I.;ieitaç!o da Câmara Municipal de Fortim,
consoante autorizaçao da P&sidenté_<f:a;;€âmara M'Plifipal 6e FortiktCE, a Sra Kath Anne
Meira ~a Silva S_imODllSs<f~ a~Q ~ _ de DIS~IlSatde _Licita~o cujo ~bjeto é a
Prestaçao de ServIÇOS na q:o amaçao da Pagma Hbii1, !fh:anutençao e Alimentação Mensal
do Sítio Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br, da Câmara Municipal de Fortim.

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este processo de Dispensa de Licitação encontra esteio no inciso II do act. 24 da Lei

Federal.a" 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo texto é o seguinte:

"Art,24 - Édispensável a licitação:"
lT - para outros serviços e compras de valor até LO%(dez por cento) do limite
pre~ nA_é!!ínea"a", do ~ciso JT dQ.artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Eei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou al:ienaçã'(íde maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação_da~@_I&iht'.2.:.648 de12l.5.98).

Com a entrada em vigor o Decreto nO 9.412 de 18 de júnho de 2018, na hipótese de
aquisições por dispensa de lICitação, fundamentãdas'nos Fcisos I e TI do art. 24 da Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1~993;"para outros serviços e compras de vàlor de até10% do limite
previsto ..." o válor atual é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços de
engenharia e R$ 17.600 lo_!)_(~ezessete mil e seiscentos reais) pata os demais serviços e
compras.

2 - JUSTlFICATIV1\: DA CONTRATAÇÃO
A razão da contratação-justifica-se mediante-a-neeessidade demonstrada, bem como

respalda-se DO artigo supramencionado, vistas a desnecessidade da realização de
procedimento licitatório para concretizar a contratação em comento.

Nas palavras de Marçal Justea Filho (2004, p. 236):

A pequena relevância econômica da contratação. não justifica gastos com uma
Iiéfiaslo comum. A distinção legislati ~e concorrência, tomada de preços e
convite se \i~ o só ã dimensão ecoriôpuca do contrato. A lei determinou que as
formalIdades 'P~vias;ooi~S:er roporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedinrento liêílatôrio quanto menor for o valor a ser desprendido pela
Administração Pública. (JUSTEN PILHO, MARÇAL. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 10"ed. São Paulo: Dialética, 2004).

A Dispensa de Licitação justifica-se ante o exposto no citado acima, considerando o
valor ofertado abaixo do limite previsto no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93 e s~ ~
alterações, como também pela necessidade da contratação que se faz necessária para o boI1l1P
desempenho desta Casa Legislativa, portanto, entende-se justificada a Dispensa de Licitação
para a contratação da empresa EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME, inscrita no ~
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J N° 14.062.771/0001-18, máxime considerando que tal empresa apresentou proposta
financeiramente mais vantajosa à Administração Pública e atendeu as exigências prevista no

item 4. --"j ~ i \J- '-l, LrLJ ~((1/ii) fh-.
3-JUSTIFICA'f DO~RE~ _ .J ,

Objetivando subsi4iar est~:_J~~.,-SS_Qno gue tangê Justificativa do preço da
contratação foram req~ ptopostas de três ~re~~eíalizadas na atividade objeto
da contratação, cujas ~op.oStas seguem juntos aos autos, as 5/ums apresentaram os valores
abaixo registrados:

PROPONENTES CNPJ VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Luis Silva dos Reis Filho 45497036368 40.744.001/0001-65 RS 750,00 R$ 8.250,00
Emerson Medeiros"deMelo -ME 14.062.771/0001-18 R$ 70Q,00 R$ 7.700,00
Digi-ex Consultoria, Treinamento e 15.093.428/0001-01 R$ 825,00 R$ 9.075,00
Serviços Ltda -ME

Após análise das propostas apr-esentadas, verificou-se que a mais vantajosa à
Administração Pública foi à.Empresa.EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME, inscrita
no CNPJ N° 14.062.771/0001-18, eis que ámesma ofertou omelhor preço do mercado.-- -~- I _ , _
4 - DAS CtlNDIÇOES PMAjA CONTRA"TÃÇA-u-=:HABILITAÇAO

.Somente poderá ser contratada a proponente-cujà finalidade e ramo de atuação seja
pertinente ao objeto da futur-a contratação, e desde que nãJestejam declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com Administração Pública Direta ou lndireta ou punida com suspensão
do direito de licitar com a Câmara Municipal de Fortim/CE.

Deverão munir ã presente contratação:
a) Cópia do eertificado de Registro Cadastrai OCRe) emitido por esta Casa

Legislativa, dentro do prazo d!:validade, guardada a coMo4dade com o objeto da licitação.

5-DOPAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos

serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser apro ada, obrigatoriamente,
pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados.

6- DO VALOR E DA €LMSIFICA~ÃO DA DESPESA
O valor para aludidos ~~ é de RS 7.700 00 (sete mil e setecentos reais). As

despesas correrão por. conta da Dotação Qt~entária nO01.01.91.031.0001.2.001, elemento
de despesa n° 3.3.90.40.00, em conformidade com o Orçamento do Exercício de 2023.

Fortim - CE.~24 de janeiro de 2023.

iCoW1..~ (umot 06 6t~Rt~rll~ ~~ ~rJm Óll~ ?!h.~_
Sídilla Alexandre Tomaz da Silva Renata Sora~i-relJ"a dos Santos Samara &ltrbo~a

Membro Presidente daCPL Membro
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

Ramos de Atividades:
- Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras.

Atividad~ EconômicasSecundárias:
- Cultivo de cítricos, exceto laranja;
- Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas anteriormente;
- Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente;
- Criação de camarões em ãgua salgada e salobra; -
- Extração de areia, cascalho oirpedregulho e benefícíamento associado;
- Extração de argila e beneficiameate associado; -- -
- Coleta de resíduos não-perigosds; y
- Construção de edifícios; _
- Construção de rodovias e ferrovias;
- Obras de urbanização - rqas, praças e calçadas;
- Outras obras de engenharia-civil não especificadas anteriormente;
- Obras de terraplenagem;
- Instalação e manutenção elétrica;
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
- Serviços de pintura de edifícios em geral;
- Outras obras de acabamento da construção;
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;
- Comércio a varejo de peças e acessóriosnovos para veículos automotores;
- Comércio a varejo de peças e acessorios usados-para veículos automotores;
- Co~ércio atacadista e~ialjzado de materiais de construção não especificados
antenormente;
- Tratamento de dados, provedores de seM~OSde aplicação e serviços de hospedagem na
internet;
- Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde
não especificadas anteriormente;
- Compra e venda de imóveis próprios;
- Gestão e administração da propriedade imobiliária;
- Serviços de engenharia;
- Filmagem de festas e eventos;
- Locação de automóveis sem condutor;
- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;
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- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
- Aluguel de palcos, ~be~as e Q~trF ,es1p1tUrard~ ~ te~J>.or~.o: ex~et.o and~mes;
- Aluguel de outras.máqu as e equrpamen os c1>mel'Cimse l1:rduSfi'J~snao especificados
anteriormente, sem éperadõr; I ....

- Limpeza em prédios,e em<domicílios; ~ ~
- Atividades de limpeza.yão especmoadas antenormente; . ~~/-
F ,. j .J';;;~J- otocopias; .- - - ~I

- Salas de acesso à internét;
- Produção musical;
- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

Validade: 90 (noventa) dias.
* A validade deste certificado está vinculada à apresentação de todos os documentos e à
data de vencimento dos mesmos.

Certificamos que o (a) cadastrad_p (a) acima ~cado (a) atendeu aos requisitos para
inscrição n.o CADASTRO) DE PRESTADORES DE SERVIÇOS desta Câmara
Municipal, conforme instinil a Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, e Resoínção n° 6-1()f~()19 de 03/12/2019, estando, pois,
credenciado (a) a participar de liçitações, guardada a-devida sonformidade e pertinência
com o seu ramo de atividade. /

~/

Fortim - CE, 12 de janeiro de 2023. -

'1)/ J~~. ~ruÓJ Jro~-J:tV~raia Ferreira dos Santos
Presidente da CPL
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I

TERMO DE -COmRATO QUE ENTRE SI
cetEiÃAM..- A .,ICÂMARA MUNICIPAL DE
F9R<T=lLC0M A JtMPRESA , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DEC-LA-RA-.-

o rnanicípio de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049, 10 Andar,
Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o nO35.050.n2l0001-12, neste ato representado pela
Presidente, Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa , com sede na cidade
de Estado do , à Rua/Av. , n° __ , Bairro ,
insciita no CNPJIMF n° , representada pelo Sr. (a) cadastrado (a) no
CPF/MF sob o n° , no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com a Dispensa deJ_ici1a~o n° OO~5L2023e Pr_gçessoAdministrativo n" 2023.01.24.01,
resolvem firmar o presente Contrato, :em conformidade com as disposições contidas na Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, érs IpertinenfêS'é mearante as Cláusulas e condições a

. I'seguIr: - '--- __ ----.t..

LÁ - ~C USULA PRIMEIRA - DA F(JND~MENTAÇAO I:EGA:'_ .
1.1 - O presente Contrato tem domo fundamento.c.att- 24, ..inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, publicadOnesta data nos termos-do art 37 da Constituição Federal de 1988 e
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo,tTndependentede transcnção.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL: -
2.1 - Prestação de serviços __ -----'=--__ ~

cLÁUSULA TERCEI~ - Dº VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ __ -:---+---:: '-----'), sendo pago
mensalmente a quantia de R . ('- __ ----"~-I.

- 1--

cLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente conlfato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e 'sua eficácia dar-se-à a partir
da data de soa J)ubliCação,por extrato do contrato.

cLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO P~ÇO:
5.1 - O valor do objeto eórrtra ai é irreajustável durante o per Oi:fode sua vigência.

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços
contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRJGAÇÕESDA CONTRATANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
nO8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado;
7.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
7.4 - Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
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- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações ex[)~ím~
implícitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes, dar e recebrt.:informações sobre a execução do Contrato;
7.7 - Encaminhar através q~mldia dlQifaLbu atra és tfe?e-mail fornecido pela CONTRATADA, a
documentação necessária ~â'ra se~pu1>licadano site, benl:COrTlo':aS i formações inerentes ao Poder
Legislativo de Fortim; i '-- __ r ' I
7.8 - Ficará sob a res_ponsaoilidadedo Coo tante. a ~ntregade;tõd(>.oQmaterial necessário para a
execução dos trabalhos .is~o;::ffitos e imag~s a serem:adicionados na página, textos descritivos
e logotipo. k .)_- -- ~ (
7.9 - Determinar a paralisaçãO da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.10 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.11 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo;
8.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçacpexigidas na contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das ~ficiênciãS elou irregularidades aporéadas pela
CONTRATANTE; -- -'- - -
8.4 - Arcar com eventuais prejuíz~Ç2usados à CONT~TE elou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados bu prepostos envolvidos na execução
do contrato' - ......___ ~ I -, /

8.5 - Publicar, no prazo máx.i.moàe 24 horas, o conteúda'eneaminhado pela Câmara Municipal de
Fortim; ./ -
8.6 - Responder, perante aSl~is vigentes, peto sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá. mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATAN1E~ fazer uso de quaisquer documentos ou informaçOes especificadas no
parágrafo anteriof,' a não ser parajfins,,deexecução do Contrato;-
8.7 - Assumir inteira responsabiâdade com todos os encargos_erdespesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, tributáno e ~evidenciário decorrentes do presente Contrato;
8.8 - A CoNTRATADA se õl:5ngaa apresentar junto à farura ae'execução dos serviços, prova de
regularidade à Seguridade ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação
dada peta Lei nO~883, de 1994); e Prova de inexistência de débitos ina~ihíplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidao negatiY8, nos .termos do Titulo VII-A da
ConsolidâÇaodas Leis do Trabal o, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, (ie 1° de maio de 1943.
(Incluído pela Lei nO12.440, de 2011).

CLAUSULA NONA - DA&-AI:-T RAÇOES CONTRATVAtS:
9.1 - A CONTRATADA ficci oDOgãEfa..a aceitar, nas ~m condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até limite~e 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme'o dispoStono § 1º-,art. 85, da Lei n2 8.666/93, atualizada pela Lei nº
9.648/98.

CLAUSULA DéCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
10.1.1 - Advertência.
10.1.2 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
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10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto
contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-oflcio" da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuaq,a..ernql-'alÀiJe~turá de c[é~ifQ._,éijJseu 'faVDrque mantenha junto ao órgão
e/ou, independente{'a:E\~oiffiGà~p0U in erpelaçAojudiCiafou e>ftraju íc a r.

\ \; ~.::::t.I I

cLÁUSULA DÉCIM)(~IMBRÁ - DÁ 8E~s",--io C~TRA:nr.~:'. ..J
11.1 - O instrumento co 'b:atual,podêrà ser re5éinctiaodéCànfolJ'T'lidaáécom o disposto nos arts. 77 a
80 da Lei nº 8.666/93; 'r ~ ~ ~ ___._ I
11.2 - Na hipótese de oGarre ã rescisão. administrativa p vista no art. 79, inciso I, da Lei nO
8.666/93, à CÓNTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art 80, inciso I a IV, §§ 1° a 4°,
da Lei citada.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇAo DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de servidor
espeeialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objéto deste Contrato correrá por conta da
Dotação Orçamentáría.n" 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nO3.3.90.40-.00.-- ~,____,

cLÁUSULA DÉCIMA QUART-A--f)E) FORO:- 1. I

14.1 - Para dirímir qualquer co..D.!rovérsia_d~2!!.entede~ Contrato, o Foro competente é o do
Municlpio de Fortim, Estado do Ceará, excluldo qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo
nos casos previstos no élrt.102,inc~o 1~lInea ~n.ua-€onstituição Federal.
E, estando às partes acertad~sinam o presente 1n.~tRÍmehto,em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Presidente da Câmara::Mbnicipal
CONTRATANTE

~ R-esponsãvelpela COntratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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C::::...;;

A Presidenté' da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Fortim/CE, considerando tudo o que consta do Processo de Dispensa de Licitação n?
00512023,vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada no inciso II,
do artigo 24, e parágrafo único do art. 26, da Lei n? 8.666/93, para a Prestação de Serviços na
Programação da Página Html, Manutenção e Alimentação Mensal do Sítio Institucional:
www.cmfortim.ce.gov.br, da Câmara Municipal de Fortim.

o valor da contratação importa. na quantia global de R$ 7.700,00 (sete mil e
setecentos reais), em favor da emnresa ~RSON MEDEmOS DEMELO -ME, inscrita
no CNPJ N° 14.062.771/0!!_01-!8. I I

I II
Assim, nos termos- o artigo 26"lla Cei n°"'S.6"66/93,vem comunicar a Presidente

da Câmara Municipal de FortimJGE, Senhor Kath-A:óne Meira da Silva Simonassi, da~
presente declaração, para que..proceda, de acordo, a.devida ratificação.

_;

Fortim - CE.,24 de janeiro de 2023.

L_

~~cwJck~
Renata Soraia Ferreira dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação
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À

_".,. ., --- - -
Encaminhamos a esta Assessoria o Processo Administrativa de Dispensa de

Licitação nO005/2023, cujo objeto é a Prestação de Serviços na Programação da
Página Html, Manutenção e Alimentação Mensal do Sítio Institucional:
www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara Municipal de Fortim, para apreciação e parecer
sobre suas peças e formalidades, à luz da lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações, especialmente às contidas no bojo do artigo 26, e do inciso II, do art. 24.

--h Fortim - CE., 25 de janeiro de 202.3.
I
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Pro.cesso.Adminis

Co.nsulente: Chefe do.Poder Legislativo.
, 1

No mesmo documénto, a bPL aduz no.Item 6 que "O valor para aludidos
serviços é de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), As despesas correrão por conta da
Dotação Orçamentária n" 01.01.01.031.00,Q1.2.001,elemento de despesa na 3.3.90.40.00, em
conformidade com o Orçamento do Exercício tle 2023.", informando (item 1), ainda, que o
procedimento será regulado pela Lei n.?8.666 de 1993.

Minuta do contrato apresentada para análise.
É o breve "'.....v••v
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2. Fundamentação;

~~~, as obras, serviços,
processo de licitação

publica que a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeteçam obrtgações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da).2roposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação: técnica, e ,~cõnÔ'mica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Como regra, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de
contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional ressalvou algumas hipóteses,
previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administração Pública do
procedimento Iicitat6rio. São os casos de licitação dispensada, . gibilidade de
licitação, institutos diversos insertos nos arts. 17,24 e 25 da Lei n° 8



rn casu há possibj~idadéde contratação de bens e S"erviçosem conformídade
com Q art. 24, II daJ:éi l'\fG 8.666/1993!. I

" w

Art. 24. É dispensável a licjtação:

.
NOVOS VALORES LIMITE PARA AQUISrçÕeS PÚBLICAS POR MEIO OE LlCITACÃO

(alteração na Lei n° 8.666/1993)
CON~ITE TOMADA DE PReços CONCORR~NCIA

OBRAS E ANl'.E'S: Até RS 150 mi'
SE,RVtços De
ENGENHARIA

ANTES: AI~ R$ 1.5 mllí!c ANTE~ Acima de R1 1,5mifl30

AGORA: Ã~ RI 330 mil AGORA:Atl R$3,3mllh&.. ÃGORA:Aclmôlft 303:milha..

DalAJS
UCITAÇOE~
(COMPRAS:E
SÉRVrQOS
EXCUJINOO·Se
OBRAS E
$~RVIÇQsOe
eNG1:N~IA)

ANTES. A.I~ RS 650 mll:•• ANTES: Acíma de-R$ 650 mU..
AGORA! Ati R$'178 ;nU -

AG.oRA:,Aclml cr. RS.1M
mll,~.o

Nesse sentido, as contratações por meio de dispensa de licitação também
foram atualizadas, cujos valores máximos são de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para
obras e serviços de engenharia e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para bens e
serviços, referente aos limites que correspondem a 10% (dez por cento) do previsto na
modalidade convite, conforme estabelece a Lei de Licitações, no arti
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É oportuno esclarecer que a possível contratação direta por dispensa de
licitação, no presente caso, deve

. mais vantajosa para~'-'I'P.· l\.;).J1!oa.

com o mercado, po
cobrado.

emonstrada que a proposta ofertada é
. p o ajustado está coerente

.lW,j~arazoabilidade do valor
\

• M -~"".

Ressalte-se que após regular processamento, a Q!fuara Munieíbal
celebrar contrato admfui~v(i) escrito com -a empresa contratada, sem
autori~e superior, na praz.ode 03 (três) di na im1~reIlSa-;1ofic:ial,
nOlprazb~elP5(cincW!dias); aomJcottdiyão
a razio <Ia~collia do~omecedor-eajustific.

: I I •• •• & I . .arroso
OAB/CE N° 21.009

CAMARA [\,J1UNICIPALOE FORTIM
:'1I1I.1IIPllllJ BOlilH'>wll. i"',+-:JlIllcl .Ju-rquun Crisrn.t.oruu. JI···1049 1 f:.l1lldl" t;.'Jitrll

1-"r,I~' ,I .:~ I 11":".: ~ 1!.~ . 1:',jS(F:I'~,,~II--,;E="':T':'[IJ_I:'.L .r.. .i.r : 1
drl 111111I!:;l.I'd ttv I I' . 'crnrclI"t 1111.,';0.1:1 0'/.1)1' I 'i;vV'/V. crnrurt nu. I_:". qo,;. III'

ILH,II .,11'.\ [R:=l) :,141 :_{·1::o'Lil
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Dispensa de
Processo Administrativo n° 2023.01.24.01

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath ~nne Meira
da Silva Simonassi, no uso de suas atribuições leqais, e de acordo com o que
determina a Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do
presente Processo Administrativo de Dispensa de Ucitação n° 00512023 vem
RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Uçitação para a Prestação de Serviços
na Prqgramação da Pagina F-Itml,Manutençãee Alimentação Mensal do Sítio
Institucional: www.cmfortim: ,:-gov:1J,da eâmaTa Monrcipalde Fortim., í <

° Favorecida: EMERSON MEQEIB..QS~ ~ELO - ME, inscrita no CNPJ
N 14.062.771/0001-18. _---J.. --Y ~ .

Valor Global:R$ 7.700,00 (sete mil ~ seteCentosreais).

J
Fortim - CE., 31 de janeiro de 2023.
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OBJETO: Prestação de Serviços na Programação da Página Html,
MantJtençaoe Alimentação Mensal do Sitio Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da
Câmara Municipal de Fortim.

FAVORECIDA: EMERSON MEDElROS DE MELO - ME, inscrita no CNPJ N°
14.062.771/0001-18.

VALOR GLOBAL; RU.700~OO (sete mil e setecentos reais)..
de sua assinatura. , : I_)_ .
. FUNDAMENTO UiGJL: artigo 24, ineisé-ll, da-Lei n° 8.666/93 e posteriores
It - / I .a eraçoes. ,/ _

" J
Declaração de O;o;pensade licitaÇão emitida 'ela Presidente~ Comissão de

Licitação e Ratificada pela Sra. Káfh Anne Me'irada Sil a Simonassi, Presidente da
Câmara Municipal de F:ortírrr- -! ,'\

Fortim - €E, 3~ éJejaneiro de 2023.
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Dispensa de Licitação n° 005/2023
Processo Administrativo n° 2023.01.24.01

ÃO

A Presidente-da Câmara Municipal de Fortim/CE, Sra. Kath Afme Meira da
Silva Simonassi, vem no uso de suas atribuições legais, e considerando haver a
Comissã0 Permanente.de ticitáçao, cumprido todas as exigências do proCedimento
de Dispensa de Licitação na 005l2(}23 cujo objeto é a Prestação dê serviços na
pr~ramação da página html-'t maRutenção ~Iimentação mensal do sítio
institucional: www.cmf~r:tim.ce.g(}v..b .~-Câma[-à -Municipal de Fortim, vem
homologar e adjudicar o ~ sente r cesso a ministrativo, para que produza os
efeitos legais e jurídicos.

I

.. Assim, nos termo da legislação-yigent', fica o presente processo
HOMOLOGAIJ>Oe ADJYQICADO em favor dá Empresa-EMERSON MEDEIROS DE
MELO - ME, inscrita- o""'cNPJ N° 14.062.n1/000.1:18, pelo valor global de R$
7.700,00 (sete mil e s tecentos ~ais). f- _-

I I
b1~s .. ,..

Fortim - CE., 31 de janeiro de 2023.
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EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME
CNRJ n° 14.062.771/0001-18
Rua Joaquim Pereira, 1077, Centro
Fortim - CE
CEP: 62.815-000

ASSUNTO: Referente à assinatu"_ de contrato da Dispensa de Ucitação n°
00512023. ; Ic

i 7 '
Venho por meio deste ln ormar que a paftit..Vdeste-momento o Sr. esta sendo
convocado a comparecer a-Câmara Municipa(de Fortim, com endereço nó Shopping
Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nO1049, :t.2-Andar,Centro, Fortim - CE,
para em ato público fazeLa,assinatura do contrato ref~Qte a Dispensa de Licitação
n° OQ512023. ",..

Sr. licitante,

-
Semmais para o momento-;--subscrevo-me.

Atenciosamente,
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CONTRATO N° 006/2023
, , '-1 f-' r
TERMO__'DE: ea916RAI0 QUE ENTRE SI

~~~::CELEBRAM A C~/MUNICIPAL DE FORTIM
_ COM ~~MPRESA ~ERSON MEDEIROS DE

~=~~=-_'MELO ~E PA lU FIM QUE A SEGUIR SE
~~==~C~Rk -·1

~ ~ I

O Município de Fortim, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida
Joaquim Crisóstomo, nO1049, 1° Andar, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o
nO 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela Presidente, Senhora Kath
Mne Meira da Silva Simonassi, doravante denominado de CONTRATANTE, no
final assinado, e do outro lado, a Empresa EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME,
com sede na cidade de Fortim, Estado do Ceará, à Rua Joaquim Pereira, 1077,
centro, inscrita no CNPJIMF n° 14.062.771/0001-1-8,representada pelo Sr. Emerson
Medeiros de Melo, CFlF- ° 00&543.503-14, no final assinadà, qoravante
denominada de CONTRA:r-ADA .de.-acord com a Dispensa de LicitaçãO n°
005/2023 e Processo Administrativo rio 2023.01.24.0.1, resolvem firmar o presente
Contrato, em conformidade-com as disposições contiàas na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, léJSpe Inentese-' me; Jante as Cláusulas e condições a
seguir: - L -7:.- -
cLÁUSULA PRIMEIRA.:-:..DAFUNDAMENTAÇÃO LEGAL:•1.1 - O presente Co trato tem como fundamento o art. 24, inciso II -da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, publicado flesta data nos termos do art. 37
da Constituição Fe€.leral-de 1988_e proposta da-' NTRATADA, tudo parte
integrante deste Termo, Independentede transcrição;

.._ ...._-
cLÁUSULA S~GUNDA - DO OBJETO CONTRAtuAL: •
2.1 - Prestação de Serviços na Programação da Página. Html, Manutenção e
Alimentação Mensal do Sítio Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br. da Câmara
Municipal de Fortim.

CLÁUSULA TERCEI~ - DO VALOR DO CON~O
3.1 - O objeto cOhtratual't I o valo fi~do em.~ 7.700,00 (sete mil e setecentos
reais), sendo paga mensalmente a quantia DrOtade R$ 700,00 (setecentos reais),
durante o prazo de sua vig.ência.

cLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, e sua eficácia
dar-se-à a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5_1- O valor do objeto Contratual é irreajustável durante o período de sua vigên
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento se~á reali dó9hediante ::apresentação da Nota Fiscal de
realização dos. ~eN~Çbdoon\ra't~dose recibo co~~6po Idi '}te. ~ fatura deverá ,ser
aprovada, obngatonament~, (leia eamara MuruCIf!)aI de Eortirn, que atestara a
realização dos se\viço~ntratados . ..:.o;:... ,_<__ r; - ~ I

~ -- -'n~ I
CLÁUSULA SÉTIMArz_pA's:eBRrGXçôES1)*,GQ~ TANTE:
7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar o serviço contratado:
7.3 - EXigirfiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
7.4 - Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
7.5 - Zelar pela fiel .execução do objeto e pleno atendimento às especificações
explícitas ou implícitas;
7.6 - Estabelecer diretrizes dar e .receber informações sobre a execução do
Contrato; _ __ _ '_
7.7 - -Encarninhar através de mídia digital ou através do e-mail fornecido pela
CONTRATADA, a documentaçãonecessána para ser publicada no site, bem como
as informações inerentes ao Poder L~islativo-de 5 "(Um; _
7.8 - Ficará sob a responsabilidade do CGAtf~tante-a entrega de todo o material
necessário para a execução dos trabalhos fuis como: fotos e imagens a serem
adicionados na página, textos descritivos e logotipo.
7.9 - Determinar a paralisação da execução do Oontrato quando, objetivamente,
constatada uma irregu anaade que precisa ser ,sanada,_agindo com firmeza e
prontidão; ~ .__ -
7.10 --Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláuslJlasn~le estabelecidas;
7.11 - Provjdenciar o pagamentos à CONTRATAD~à vista das Notas Fiscais /
Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo; ,
8.2 - Manter, durante oda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas a condiç{)es de hat5i1itaçãoe qualificação exigidas na
contratação;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 0l0u
prepostos envolvidos na execução do contrato;
8.5 - Publicar, no prazo máximo de 24 horas, o conteúdo encaminhado pela Câmar
Municipal de Fortim; t
8.6 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
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.·,..'T·.......ento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do Contrato; í- I f ""='
8.7 - Assumir i'1teira,[es~nsabm(jãde com tOdos1os eQéãCgp~e despesas diretas e
indiretas de caráte-ftrabalhista, tribtitáno e prevtdenciário~ecorrentes do presente
Contrato; ,... ~ - :=J,,'" ~
8.8 - A CONTRAT:4.D rbriga ~ resentit junto fi fatura de execução dos
serviços, prova de r~~laric:Jaaeà S~unaade 50eial e o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nO8.883, de 1994); e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VlI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de
maio de 1943. (Incluído pela Lei nO12.440, de 2011).

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - 'A CONTRATADA fíca.obriqada a.aceítar, na~mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões dps servÍ&9§_contratados,até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualiz do do Contrato, conforme o disposto no § 1º,
art. 65, da Lei nº 8.666/93, atua ízâda pe a Lel'iiº 9.648/98.

_._ ...,.---",

eLÁuSULA DÉCIMA - DASlsANÇÕES ADMlta4S'TAATIVAS,:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das"obrigàçáes assumidas, garantidas a
prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes_ "T"-'"'
sançoes. .....

~~J:~=~~~:7ência. ~. LT'
a) De 5°1c(cinco por GeAtQ), calculada sobre o valor.a.ser pago à CONTRATADA,
pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou
parcial do objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item .será descontado "ex-ofício" da
CONTRATADA, mediante subtraçãc a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~[JA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I,
da Lei nO8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no a(\
80, inciso I a IV, §§ 1°a 4°, da lei citada. M

fJ
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LA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência,
através de servidor esp__ecialmetnte~esignadQrJ\)ara...este fim, de acordo com o
estabelecido no Art.~6 :Jfà~Lei8.666193. _I -_ ftl I _. I ~

:f"\:~ - \ I I c....J }
, , ~- -"l": _ I

CLAUSULA DEOI~~CEI~ - DA,DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
13.1 - As despesas decorrenfes (Ia co trata~0 do ob.reto~tlesteContrato correrá por
conta da Dotação of~ entária n 01~O .01.03'1:060J...-&001, elemento de despesa
nO3.3.90.40.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro
competente é o do Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro
por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea
"d" da Constituição Federal. .
E, estando às partes acertadas, assinam o presente In.strumento,em 02 (duas) vias,
perante duas testemunhas..que também o assinam, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos__ -r-t ,_

. 1_lil'-........_---r-~--,'- F~,iiim- CE, 01 de fevereiro de 2023.

- / ~~tJ Utal/r75 jt ;l({;(_c;
Eme~Q.OMedeiros deMelo - ME

CNPJ nO14.062.771/0001-18
-- CONTRATADA

,ríliflftjteiJ~ da Silva Simonassi
Câmara Municipal de Fortim

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Governo Municipal d. Fortim N° 0000000029
RazãoSocial
EMERSON MEDEIROS DE MELO
INSCRiÇÃO ECONÓMICA Documento

00000009339 C.N.P.J.: 14062771000118

Bairro
CENTRO

Localizado RUA FRANCISCA ADR1ANADE MOURA, 42 - COMÉRCIO - FORT1M-CE

CEP

62815000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

7009 -EMERSON MEDEIROS DE MELO
Endereço

RUA FRANCISCAADR1ANADE MOURA, 42

ENTRO FORTIM-CE CEP: 62815000

Documento
C.H.P.J.: 14.062.771/0001-18

No. Requerimento
0000000029/2023

Natureza jurídica
Pessoa Jurídica

CERTIDÃO
EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO,

E RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇJl.SDO MUNICíPIO DE INSCREVER E

COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APORADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO

QUE, REVENDO OS REGISTRaS DOS CADASTRO DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICíPIO

VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO(A) ATÉ A
PRESENTE DATA.

FORTIM-CE, 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 01/05/2023

COO. VALIDAÇÃO 0000000029
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EXTRATO DE CONTRATO

r: (- J -.. r" -.
A PRESIDENT~ lq i_C~M}\RA f;.f(jNleIPAl: IDE/ P..QRTIMFAZ PUBLICAR O
EXTRATO RESUMIDO DO::; eON.T~T.O~PIR Ô ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE ro TI 1-A_E~PR~A EME..a~O~':_MEe.ElROSDE MELO - ME.

I

PARTES: CONTRAr E - e~lQ MON1el~Al_~E FORT~M INSCRITA NO
CNPJ N° 35.050.772/0001-12 E CONTRATADA EMERSON MEDEIROS DE MELO­
ME, INSCRITA NO ·CNPJ N° 14.062.771/0001-18, COM SEDE NA CIDADE DE
FORTIM, ESTADO DO CEARÁ, À RUA JOAQUIM PEREIRA, 1077, CENTRO.

OBJETO: PRESTAÇÃQ DE SERViÇOS NA PROGRAMAÇÃO DA PÁGINA HTML,
MANUTENÇÃO E ALIMENTAÇÃO MENSAL DO SiTIO INSTITUCIONAL:
WVVVV.CMFORTIM.CE.GOV.B.R,DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

FUNDAMENTO LEGAL:..ART. 24, II DALEI8.666/93.
j

- - _,. -
VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 7.700,00 (SETE MIL E SETECENTOS
REAIS). _.L_~ -~ _.....-

- -- t-

DOTAÇ·ÃOORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.03~eQe1.2.:0o.1.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.
"I'

ASSINA PELO CONTRJrrANTE: KATH ANNE MEIAA DA SILVA SIMONASSI -
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORFIM.

ASSINA PELA CONTRAJTADA: EMERSON MEDEiROS DE MELO / CPF N°
008.543.503-14.

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023, CONTADOS A PARTIR DE SUA
ASSINATURA..

DATA DA ASSINATURA po CONTRATO: 01 DE EE'JEREIRODE 2023.

MEIRA DA SILVA SIMONASSI
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
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- 'I ....'"' r. \ r=1'
CERTJDÃ{) ÓÊ'PW~ElC){ÇÃO~nTRÁ"iQ7a~.cONTRA TO

" """ . t \ I" t::, f~\\~ ~ , __ - ill - ~1fI
~-~~ -r;::{
,~:;.--- ~ "

CERTIFICAMOS QUE-A CÓPIA DO EXTRATO DE~CõNTRATO, DECORRENTE
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023, QUE TEM COMO OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS NA PROGRAMAÇÃO DA PÁGINA HTML,
MANUTENÇÃO .E AUMENTAÇÃO MENSAL DO SíTIO INSTITUCIONAL:
VVWVV..CMFORT1M.CE.GOV.BR, DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.
CONTRATADA: EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME; INSCRITA,NO CNPJ N°
14.062.771/0001-18. VALOR GLOBA" DO ÇONTRATO: R$ 7.700,00 (SETE MIL E
SETECENrOS REAIS)~PRA20 DE EXECUÇÃO: DA DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. EO~PUBLICADO NO QUADRO DE
AVrSO'S E PUBUCAÇÕES...D8...RECEe.Ç1iQQE'SIA_CASA LEGISLATIVA NO DIA
.01DE FEVEREIRO DE 2023; I :,'»t I _.

FORIIM - CE, 01 DE FEVÉREIRO DE 2023.
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ORDEMDESERViÇO

A Empresa: EmersonMedeirosde Melo- ME
Endereço: Rua JoaquimPereira,1017"\Cªo,~For:tim, Cear.á~
CNPJ: 14.062.771/0.Q()j-í(8"'L T..lefon&f'U8&_f342_E1970I E~mail:m~~iroShemerson@gmail.com

~ ..... I

Autorizamos V.S.a ptestar os selrvi~ ãDãíxodisaimii'iàCJós,06se~ 'Ps especificações e demais
condiçõesconstantesâóProces~J-icitat6lio:~nsa:_de-Ucj!aÇJo nO,005/2023.

\--~ - ,
I DOOBJETO \ ~ J- - ..- . ," -. ..... "\.."" ,
Item Déscrlçlo Quantidade Valor Unitário Valor Total
01 Prestaçãode Serviços na Programaçãoda Página 11meses R$700,00 R$7.700,00

html, Manutenção e Alimentação Mensal do Sitio
Institucional: www.cmfortim.ce.gov.br,da Câmara ....1·'
MlInicl.palde Fortim.

e , Total - R$ 7.700,00r

II - DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
As despesasdecorrentesda contrataçãocorrerãoà conta da Ação n° 01.01.01.031.0001.2.001;Elemento
de Despesa3.3.90.40.00- Serviçosde Tecnologiada Informaçaoe Comunicação- PJ, do orçamentoda
CâmaraMunicipalde Fortim/CEparao exercicio de 2023.

III - PRAZOPARA EXECUçA • r
o prazopara se executaro objetocontratadoini a no dia 01102/2~3, com términono dia 31/12/2023,não
podendoser prorrogado. -

;--.-___l.
IV - DA OBRlGAÇ~O _j.. ., ~
Conformeestabelecidono termo oe referência,Editalderlcltação ou Contrato.

V - DASPENALIDADES
O atraso injustificadona execuÇãõ,bem como a.inexecução total ou parcial do fornecimento/serviço,por
culpaexclusivada Empresa-ttontr4tadasuj~itatáesta às penalidadesprevistasna Lei n° 8.666/93.

VI - OOSÓNUSEENCARGOS
Todosos ônllSou encargosreferentesà execuçãodestaordem,tais como' frete, seguros,impostos,taxas,
contribuiçõesprevidenciárias,enca~os trabalhistase outros que forem devidos fi€8ITI totalmentea cargo
da EmpresaContratada. - -

VII - DO·Ati:OMPANHAMENTOE DA FISCAUZAÇÃO
A execuç_ãodestadrdem será acompanhadaf)Of selVidQrpreviamentedesignaaopelaAdministração,que
deverá ateStara-execuçêodo(s) obieto(s)contratada(s),para cumprimentodas normasestabelecidasnos
artigos62 e 63 da Lei n° 4.320/1964.

VIII - DASDEMAISCONDIÇõeS
As con~ições de recebimento das $,~~, bem ~Q p~to, obedecerão a presente Instrução
Normativa.
A EmpresaContratadaatesta que Recebeu a Oroem de Serviço e Cópia da Nota de Empenho, e está
cientedas condi ões estabelecidas.

CâmaraMunicipalde Fortim,em 01/0212023.

/'Â~W6?,J /{q;tf(lp> a- tl/6l.O
Pme"rsoríMedeiros de Melo - ME

CNPJnO14.062.771/0001-18
CONTRATADA

nn eira da Silva Simonassi
te daCâmaraMunicipalde Fortim

CONTRATANTE



ceará
Governo Municipal de Fortim
Câmara Municipal de Fortim
Exercício de 2023

NOTA DE EMPENHO

Data: 01/02/2023

Modalidade: global

I N T E R E S S A o O

credor .... EMERSON MEDEIROS DE MELO - ME
Endereço.. Rua castorina pinto,n 1928,varzea matriz-Aracati-CE 62800-000
C.N.P.J 14.062.771/0001-18
Banco 001 Agência: 4379-6 C/C.: 5.822-x

C L A S S I F I C A ç Ã O O R ç A M E N T Á R I A

unidade orçamentária 01 01.
Func.programática 01 031 0001 2.001

categoria econômica 3.3.90.40.00
Fonte de recurso 1500000000

câmara Muncipal
Manutenção das Atividades da câmara

Municlpal
Servo tecnologia informação/comunic.- PJ
Recursos não vinculados de Impostos

Origem dos recursos Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo DL 005-2023
código contrato 006/2023

Modalidade. Dispensa de Licitaçi
Exercício.. 2023

O E M O N S T R A T I V O D A D O T A ç Ã O - em R$

saldo anterior
36.205,00

valor empenhado
7.700,00

Saldo disponível
28.505,00

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico ..: Valor que s~ empenha para fazer face_às despesas
com PRESTAÇAO ºE SERVIÇOS NA eROGRAMAÇAO DA PAGINA
HTML, MANUTENÇAO E ALIMENTAÇAO MENSAL DO ?ITIO
INSTITUCIONAL: WWW.CMFORTIM.CE.GOV.BR. DA CAMARA
MUNICIPAL DE FORTIM, CONFORME DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 005/2023 E CONTRATO N° 006/2023.

Item Quantidade unido Código Especificação da despesa valor unitário valor total (RS)

001 11,0000 MES 112158 MANUTENÇÃO E ALIMENTAÇÃO MENSAL DO SÍTIO INSTITUCIONAL 700,00 7.700,00

rizo
Fortim, 01 de Fevereiro de 2

SIDILLA ALEXANDRE TOMAZ DA SILVA
DIRETOR DE FINANÇAS

KATH
PRESIDE

IRA DA SILVA SIMONASSI
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORT



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNlCIPAL DE FORTIM

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2023

ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Municipal de Fortim torna
público o Extrato do Contrato n" 006/2023 - Dispensa de
Licitação n° 005/2023 celebrado entre a Câmara Municipal de
Fortim e Emerson Medeiros de Melo - ME. Objeto: Prestação
de Serviços na Programação da Página Htm.l, Manutenção e
Alimentação Mensal do Sítio Institucional:
www.cmfortim.ce.gov.br, da Câmara Municipal de Fortim.
Valor Global: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Vigência: 01 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Fortim - CE, 01 de fevereiro de 2023.

KATH ANNE ME/NA DASILVA S/MONASS/
Presidente da Câmara Municipal de Fortim.

Publicado por:
Cínthia de Aquino Moreira

Código Ideotificador:6F34EAED
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